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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAA}I. IIo I,Iso iias

atribuiçôes que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decrettr

estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normaTira
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso

hídrico a:

I\rEREssADo: Manaus AmbÍental S.A - ETE Smart Flores.

;1,'J.qi-
à5
[Ma

www.ipáam.am.gov.br
twIter com/lpaâmAMi
rnstagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

e da Silva Alves
, em exercício

gabanete@ipaam.am.gov.br

Fúte.(92\ 2'123Ã721 t 2'123Â731
Av. Mario Ypirângâ, 3280, Pârqu6
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Maria L
Dir€tora

Rosa
Diretorâ

tss ler
n em cxerclcro

^a

OJ
lwhk

OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRTCO N" OI8/2025

ENDEREÇo pAR{ connrspoxoÊr,lcll: Av. André Araújo, no 1981 A, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:03.264.92710001-27 INscRrÇÂoEsTADUAL:04.141 .923-5

FoNc: (92) 98415-269'l pRocEssoNo: 1195612024-70

E-M-{rL: meioambiente. mao@aguasdemanaus.com.br

Arr\ rDADE: Lançamento de Efluentes.

CoxnrÇors DE Uso E INTERVENÇÀo

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rua Jorge Luiz Milani, n" 76, Bairro da Paz (ETE Smart
Flores) , nas coordenadas geográficas: 3"3'32,68"5 e 60"1'44,16"0, Manaus-AM.

BACrA HrDRocúFrcA/coRpo REcEproR: Bacia do São Raimundo/lgarapé do Santos
Dumont.

cencr oe Dbo: 70,760/o

vAzÃo DE LANÇAMENTo: 6,70 m3/h

FTNALTDADE: Lançamento de Efl uentes Domésticos

PERÍoDo DE BoMBf,ÀMENro: 24. horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/pno

PR{zo DE VÀLTDADE DEsrA Ouroncl: 05 ANos

.-\te'neio-
. A outorga de direito de uso de recursos hldricos s o ao administral,\o ,radiantc o qual o potler púhlrco outrrrglinlc rl Dr.li,,.

eslado ou DistrÍo Federal) facultâ ao outor8ado (Íequerenle) o direito de uso dos recursos hrtlrreor por rcnrl1c'

detcrnrrnar.lo
. Este ato adninistrativo contém enl seu vcrso 09 obrigaçôcs do outorgrdo.
. A oulorga de direito de uso de tecuÍsos hidricos nào substitui o licenciamento ambiental da alilidadc
. A cobaânça pelo uso de recursos hidricos será realizada após a fixaçâo de valores de acordo conr 
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3.161 de 2710812001 com bÀse no Plano Estadual de Recursos Hidricos

Manaus-AM, ;t 1 JAN 2025
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OBRIGAÇÔES DO OUTORGADO N" 018/2025

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação,sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo no I 195612024-7 0.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas.
sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
tegislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificaçâo que alterem as condições oulorgadas
de forma permanente ou temporária. deverá ser objeto de outro requerimento. a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este docurnento:
5. O outorgado responderá civil. penal e administrativamente por danos causados à

vida. à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado. 

'

6. A outorga de uso de recursos hídricos nâo dispensa nem substitui a obtençâo pelo
outorgado de certidões, alvanís ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação federal, estadual ou municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 (cento vinte) dias do término da validade da outorga. para a

renovação da me§mat
8. Enquanto não estiverem dehnidos os parâmetros de classificações e os

enquadramentos de corpos de água de domínio estadual. utilizar-se-á
subsidiariamente o disposto nas seguintes resoluções CONAMA n" 357. de l7 de

março de 2005 e CONAMA n'430. de l3 de maio de 201 1.

9. O .interessado deve apresentar semestralmente, as análises. fisico-químicas e

bacteriológicas do efluente (CONAMA n'430. de 13 de maio de 201l), coletadas
na entrada e saida da ETE, realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM e

ART do profissional habilitado.


